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OFICIO GP N° 093/2019.
Meg. (PA.8295-1/19) Ibiúna, 29 de abril de 2019.

A Sua Excelência Senhor
Rodrigo de Lima
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 Ibiúna/SP

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 39/2019

Senhor Presidente

Informo a Vossa Senhoria que, efetivamente, houve atraso no pagamento
de salário dos servidores municipais, justificado pelo fato da baixa arrecadação
municipal.

Por outro lado, houve bloqueio de recursos do FPM, que deixaram de ser
repassados aos cofres públicos municipais. O bloqueio ocorreu porque a Receita
Federal "glosou" compensação feita para a Empresa Castelucci e Figueiredo
Advogados Associados do exercício do ano de 2015, com isso lançando os valores
compensados como débito, nesses casos o bloqueio foi automático, e, apesar dos
esforços do Jurídico da Prefeitura, ainda não liberado.

Com o bloqueio e a falta de recursos, faltou numerário, o que motivou o
atraso no pagamento dos salários .

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares,
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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